
Comissão Municipal de Geografia e Estatística 
 Ata da 3ª Reunião Ordinária 

 FASE PREPARATÓRIA DA COLETA DE DADOS 

Aos 23 dias do mês de Março de 2010, às 14, no Secretaria Municipal de Educação, do município, RODELAS, Estado BA, foi realizada a 3ª Reunião
Ordinária da COMISSÃO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, presidida pelo(a) Clebson Santos de Brito representante do IBGE, com a presença dos
seguintes membros:

Antônio Eduardo de Souza Moraes - EBDA - Empresa Baiana de Desenvolvimento Agrícola S.A.
Clemilton Pereira da Cunha - Prefeitura Municipal de Rodelas
Estevão Soares de Rezende Neto - Prefeitura Municipal de Rodelas
Maria Elisabet Lima Fonseca Novaes - Prefeitura Municipal Rodelas - Secretaria de Educação

O (A) Senhor(a) Presidente, ao abrir os trabalhos, declarou iniciada a 3ª Reunião Ordinária da COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA do
Município RODELAS e, em seguida, foram tratados os assuntos inerentes à fase preparatória do Censo, conforme seguem: 

EQUIPE DE TRABALHO

1. Apresentação dos novos membros (caso haja) e da equipe de trabalho no município (ACR, ACM, ACS, ACI), agradecendo o apoio dado ao PSS
anterior.
Sim.
 Foi apresentado o novo membro da Prefeitura e a equipe de trabalho.      

2. Comentários sobre a reunião anterior e/ou esclarecimentos de dúvidas pendentes?
Não.

BASE TERRITORIAL

2.1 Foi apresentado, explicado e entregue o folder da BT?
Sim.
Foi entregue os folders da BT e explicado a todos os presentes o conteúdo.

2.2 Foi apresentado o Mapa com os limites Municipais que contemplam as alterações apontadas na última reunião? 
Não. Justifique:
Não foi possível imprimir os mapas em documento PDF.

2.3 Com esta nova versão dos limites municipais ou intramunicipais as discordâncias foram resolvidas?
Não e deverá ser objeto de esclarecimento posterior. Explicitar:
Este assunto será discutido em reunião posterior, devido a insatisfação dos membros da CMGE, em razão da Agrovila AR-2 Itaquatiara, não pertencer mais
ao município de Rodelas, como em Censos anteriores, principalmente na Contagem 2007, quando foi utilizado aparelho de alta precisão(GPS), registrando
naquela ocasião que a referida agrovila pertencia a Rodelas pelos limites vigentes até então. Por erro de localização do elemento na carta( Riacho Baixa do
Umbuzeiro em vez de Riacho Itaquatiara ou Malhada do Sul), conforme consta na Lei Nº 1768 de 30 de julho de 1962, de criação do município.

Solução adotada:
Foi esclarecido que as configurações da malha setorial de 2010 dos municípios são fornecidas pela SEI e que o IBGE utiliza dessas informações para
realizar as atividades censitárias. Contudo nas regiões submetidas a possíveis litígios, tem adotado medidas de criação de setores especiais, como mais uma
forma de preservar espacialmente os dados dessas regiões, uma vez que tais informações, quando coletadas, já nascem georreferenciadas, ou seja,
associadas a um dado espacial dotado de coordenadas geográficas(latitude e longitude). Essas medidas o permite conservar em termos espaciais todos os
dados coletados(quantidade de população e suas características) possibilitando no momento seguinte remanejá-los após definição do Estado.

2.4 Há discordância quanto a subordinação  de localidades/aglomerados próximos a linhas limítrofes?
Sim e deverá ser objeto de esclarecimento posterior. Descrever sucintamente:
Este assunto será discutido em reunião posterior, devido a insatisfação dos membros da CMGE, em razão da Agrovila AR-2 Itaquatiara, não pertencer mais
ao município de Rodelas, como em Censos anteriores, principalmente na Contagem 2007, quando foi utilizado aparelho de alta precisão(GPS), registrando
naquela ocasião que a referida agrovila pertencia a Rodelas pelos limites vigentes até então. Por erro de localização do elemento na carta( Riacho Baixa do
Umbuzeiro em vez de Riacho Itaquatiara ou Malhada do Sul), conforme consta na Lei Nº 1768 de 30 de julho de 1962, de criação do município.

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO RECENSEADOR

2.5 Foi divulgado o PSS do recenseador?
Sim. De que forma?
Através de cartazes, carro de som, folhetos, etc.



POSTOS DE COLETA

2.6. Caso este item já esteja resolvido, agradeça o apoio e informe aos presentes o(s) endereço(s). 
Comentários:
O posto de coleta funcionará em dependência física cedida pela Prefeitura Municipal, localizado em suas instalações.

2.6.1 Há necessidade de alguma complementação (mobiliário, comunicação, etc.) para o posto?
Sim. Especifique:
A comunicação é limitada, pois o posto de coleta apenas recebe 100 kbps, aproximadamente. Com referência a linha telefônica será utilizado ramal.

PRÉ-COLETA

2.7 Foram apresentadas as características da Pré Coleta (o que é, para que serve, quando será realizada, etc.)?
Sim.
Inclusive entregue folheto com Visão Geral da Pré - Coleta.

PROJETO 'VAMOS CONTAR'

3. Foi distribuído o Folder de divulgação do Projeto 'Vamos Contar'?
Sim.

3.1 Foram apresentadas as características do Projeto (o que é, para que serve, a quem se aplica)?
Sim.

4. Outros Assuntos, Comentários e sugestões:
Foram solicitados endereço e contato da SEI, informações que foram fornecidas.

Relação dos órgãos/entidades que foram convidados e não compareceram:
Comunidade Tuxá, Ass. AITTPAR, Secretaria de Saúde, Sindicato de Trabalhadores Rurais.

Participantes do IBGE: 
Rildivan Nunes Pergentino - ACM
Janaina Almeida Tavares - ACS
Irineu Santos dos Reis - Coordenador de Área

A próxima Reunião Ordinária será convocada pelo Presidente da CMGE em data a ser agendada oportunamente, de acordo com o cronograma do Censo. 
Com a finalidade de constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes na reunião. 


